
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NR 1.086/89 DE 28 DE JUNHO DE 1989 

CRIA A TAXA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 

E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, fa 
ço saber que a C~mara Munioipat ap~ovou e eu sanciono a seguint~7 

tei: ."'?:" • .. , ·\ir 
í lr: .!t;,)} 

·, 
\ ( 

,, 1 <'\. 

Art. lg - Fio~ criada a Taxa de Serviços Ro4oviários que seje paga 

"" po~ quem vier utitizar os serviços de terraptanagem de 

Tr~to~;moto-nivetado~ pd-oarregadeira, retro-esoavadei-

ra e ~aminhÕes da Prefeitura Munioipat de Munia Freire. 
r ', 'I 

Parágrafo Único~ Os serviços prestados por força desta tei, define 
1; 

o que é partioutar: 
f •, \ \ 

I Terreirj/ de, Café 

II - Poço de Peixe 

III- Carriador (estrada de tavoura) 
' 

IV - EscaVO:.i_f0
1
§.e Posse 

V Construção de Estrada Particutar 

VI - Aterro e Desaterro 

VII- Construção de bueiro particutar que envotve máquinas. 

Art. 29 - A taxa acima criada terá o vator constante na tabeta, 

anexo I da presente tei 

Parágrafo Único - Os vatores correspondentes na tabeta do anexo I 

da presente tei terão seus vatores reajustados em 503 (cinquenta ' 

por cento), conforme tndice de reajuste do combustivet utitizado , 

estabetecido peto Governo Federai. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art 3R - Os serviços a serem prestados por força desta iei, serão' 

preferencialmente para os pequenos proprietarios rurais de Munia ' 

Freire. 

§ 19 - O pequeno proprietário rura'l para efeitos desta 'lei, é aqu~ 
'le que possui até 50 (cinquenta) hectares de terra na sua tota'lida 

de. 

§ 22 Os va'lores, conforme tabela, anexo I da presente lei, serao 

ao~110Cdo1 de 1001 (o•m por c•nto) todas as veses que os serviço~, 

rodovi&.:roios forem prestado~ 
11
a ~~jprietários ao-tma de so (otnquenta 

hectares. \ , 
~ '1 
'·. I: 

Art 49 - O proprietario que quiser fazer uso desses serviços terá' 
• j '. • • A • que cumpr~r ~s·s~qu~ntee ax~genc~as: 

1) Provar que os serviços serao rea'liaados dentro dos limites muni 
! 

cipais. 

2) Reco'lher 

r·. d , ~. l \ 

pret/iamente 
\' 

a taxa de serviços rodoviários no valor 

total das horas estimadas para os serviços, em guia fornecida pela 

Prefeitura Municipai, que seja paga em banco. 

J 
\ 

art 59 - Terminada a quantidade de horas requisitadas e o serviço' 

não tiver seu termino, s~ poderá ser reiniciada se a nova taxa for 

recolhida na forma do artigo anterior. 

Art 69 - Os serviços rodoviários terão um limite maximo de 15:00 ' 

(quinze) horas para cada proprietário. 

Art 72 Recolhendo previamente a Taxa de Serviços Rodoviários, o 

Poder Execu'ltivo terá um prazo de 30 (trinta) dias para a execuçao 

dos serviços, a partir da data do recolhimento da taxa. 

Paragrafo Unioo - O não cumprimento deste prazo, o Poder Executivo 

deverá comunicar ao produtor e confirmar uma nova data nunca supe

rior a 30 (trinta) dias. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art 89 - Para o fiet cumprimento desta tei, o Municipio fica divi

dido em 05 (cinco) regiÕe.s, facititando assim a execução dos servi 

ços, conforme as seguintes cotocações: 

I - PIAÇU 

II : MENINO JESUS 

III = SEDE 

IV = VIEIRA MACHADO 

V = ITAICI 

.• 

\ 1 

Art 99 - Fica .criada uma Comissão fiscatisadora para estes serviço 
•' 
t ~ -

rodoviarios qu~ tera a participaçao de peto'menos 03 representante 

da C~mara M~nicipat. 

Paragrafo Unico ·- Fica o Poder Executivo Municipat comprometido em 
1 
. . 

mandar todo /di(2\l25 :(vinte e cinco) do mês em curso, a tista de pr!: 

prietários e/ou\fessoas atendidas, juntamente com uma via das ta -

xas recothidas. \\ 
ti· 
'.';/ 

Art 109 - Esta tei entra em vigor na data de 01 de junho de 1989. 
1 

\. 

Art 11 9 - Revogam-se as disposições em contrário, principatmente a 

tei n9 1.018/86 

Munis Freire (ESJ, 27 de junho de 1989 

GE~IO DA SILVA 

Prefeit~~Mu~i~tpcit~: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Anexo Ida Lei Ng t.086/89. 

Maquin<Ít'io 
Taxa em Ct'usados novos 

TPatoP Moto-Niu•tadoP ••••.••••••••.• NCs$ 10,00 - pot' hoPa 

Pá CaPPegadeiPa •.•••••••••••••• ~·····NCs$ 16,00 - pot' hot'a 

Retro-escavadeira .••..•....••..•.••.. NCz$ 10,00 - por hora 

Caminhão .......•••..•..•.•..•.••••.•• NCz$ 0~,00 - por hora 

A taxa a ser cobrada petos serviços de caminhão será 

somente para aterro e desaterro, sendo para cada caminhão em ser

viço. 

Muniz Freire,28 de junho de t989. 

~' 
GESI A~~DA SILVA 

Prefeito Municipat 


